PROJETO DE LEI Nº 4.461, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a obrigatoriedade do proprietário ou condutor de animal doméstico recolher os dejetos fecais eliminados pelo animal, em vias, praças e logradouros públicos, bem com dar destinação adequada dos dejetos, no Município de Timóteo e dá outras providências .
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º – O proprietário, condutor ou aquele que estiver de posse de cão ou qualquer animal doméstico ou domesticado, fica obrigado a recolher os dejetos fecais eliminados pelo respectivo animal, em vias, praças e logradouros públicos, bem como dar destinação adequada aos dejetos.
Art. 2° – O Poder Executivo, através do órgão competente e mediante parceria público-privado, disponibilizará locais apropriados para o descarte regular dos dejetos fecais.
Art. 3° – Fica o Poder Executivo encarregado de providenciar lixeiras específicas e em locais apropriados para o descarte regular dos dejetos, bem como sua destinação em locais propícios, além de promover meios para conscientização dos proprietários e condutores de animais quanto ao recolhimento adequado dos dejetos e se necessário, instalação de placas nos principais locais públicos.
Art. 4° – O não cumprimento ao disposto no artigo 1º  acarretará a aplicação de multa ao infrator no valor de cinquenta (50) Unidade Padrão Fiscal do Município de Timóteo – UPFMT.
Parágrafo único – Em caso de reincidência, o infrator será penalizado em dobro, por uma única vez, no período de um ano.
Art. 5° –  O poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa (90) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 6° –  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de outubro de 2022
Raimundo Nonato
Vereador
JUSTIFICATIVA:
É exemplo de cidadania e de respeito ao próximo, o proprietário ou condutor do animal recolher adequadamente as fezes despejadas em espaços públicos por seus animais, sendo esta uma  questão de saúde pública e ser anseio da população, em especial os ambientes mais frequentados por famílias com crianças. 
Essa simples ação evita a transmissão de zoonoses e doenças através do contato direto com a pele humana, situação agravada para as crianças, que ao brincarem em parquinhos e praças, estão mais passíveis de contraírem, além de terem a imunidade reduzida. Importante informar, por se tratar de questão de saúde pública, existem leis semelhantes em diversas cidades e estados, que constataram melhoras significativas.
Desse modo, por considerar fundamental a aprovação desse Projeto de Lei, submeto aos nobres Pares a presente proposta, à qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação.
Sala das Sessões, 06 de outubro de 2022
Raimundo Nonato
Vereador
